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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 334/2025

Institui o Programa "Café com Memória" no 
Município de Maracanaú e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído no Município de Maracanaú o Programa "Café com Memória", 
voltado à promoção de encontros mensais com idosos, com atividades como rodas de 
conversa, oficinas de memória, contação de histórias, poesia, apresentações culturais 
e lanche comunitário.

Art. 2º O programa tem por objetivos:
I – Estimular a convivência social e o bem-estar emocional de pessoas idosas;
II – Valorizar a história oral, a memória e os saberes da terceira idade;
III – Prevenir o isolamento social e fortalecer vínculos comunitários e familiares;
IV – Promover ações de saúde preventiva, cultura e lazer com foco na população 
idosa.

Art. 3º Os encontros do Programa "Café com Memória" poderão ocorrer em:
I – Centros de Referência de Assistência Social (CRAS);
II – Centros de Convivência, associações comunitárias e instituições parceiras;
III – Espaços culturais ou praças públicas adaptadas para a atividade.

Art. 4º A execução do programa poderá contar com:
I – Parcerias com a sociedade civil organizada, universidades, igrejas e instituições de 
cuidado com idosos;
II – Participação voluntária de profissionais das áreas de psicologia, assistência social, 
cultura, saúde e educação;
III – Apoio da Secretaria Municipal da Assistência Social, Cultura e Saúde.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da data de sua publicação.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 6 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 06/10/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
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Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

     A população idosa de Maracanaú representa uma parcela crescente da 
sociedade, exigindo políticas públicas que promovam inclusão, cuidado e valorização. 
O isolamento social e a perda de vínculos são fatores de risco para depressão, 
ansiedade e doenças cognitivas entre os idosos.

     O Programa "Café com Memória" propõe encontros mensais que integram 
cultura, saúde mental e socialização. Através de rodas de conversa, oficinas de 
memória, poesia e troca de histórias de vida, os idosos poderão se reconectar com 
sua identidade, ampliar seus vínculos sociais e contribuir com a preservação da 
história do município.

     Além disso, o programa é de baixo custo, podendo ser realizado com 
infraestrutura já existente, contando com parcerias voluntárias e comunitárias. A ideia 
ainda permite desdobramentos, como a produção de um acervo de "memórias vivas" 
do município.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12214
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